
Câmara Municipal de Gravatá
Aprovado Em Unica Votação
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Çáhiafâ Municipal de Gravatá/PE
INDICAÇÃO N° 321/2021

Indico a Mesa, ouvido o Plenário na forma 
regimental, se aprovado, seja encaminhado ofício ao Exm°. Sr. 
Prefeito do Município, JOSELITO GOMES DA SILVA, e ao Sr. 
Secretário de saúde do Município Dr. JOSÉ EDSON e ao Secretário 
Executivo, FRAILAN MOTA, que junto ao setor competente, seja 
providenciado a transformação dos 10 (dez) leitos das UTIS que 
estão instalados no Hospital Doutor Paulo da Veiga Pessoa, em 
UTIS geral para atender a população, neste município.

Justificativa: com a diminuição da Covid-19 os leitos de UTIS irá 
favorecer outros tipos de tratamentos. Solicito o mesmo visando 
melhoria de quem precisa desse Recurso Terapêutico.

Sala das Sessões da Câmara, em 17 de agosto d^ff02
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